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CONTRA TO · PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

N.0 174/CML/DAFD/2019 

[Regime Jurídico das Autarquias Locais, Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, Lei de Bases da Atividade 
Física e do Desporto - Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, Regime Jurídico dos Contratos-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo, Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualizada 
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 41 /19 de 26 de março, Regulamento de Atribuição de Apoios do 

Município de Lisboa (RAAML}, publicado no Boletim Municipal n.º 771, de 27 de novembro de 2008 (7.º 
Suplemento), Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de Lisboa 

(RGTPORML] 

Entre o Município de Lisboa 

E 

o Boa Hora Futebol Clube

Programa Municipal de Desenvolvimento Desportivo "Clube Alfacinha" 

Minuta aprovada em sessão de Câmara através da Deliberação n.0 567/CML/2019, de 25 de 
julho de 2019 

Atribuição de Apoios Financeiros e Não Financeiros aos Clubes, Associações Desportivas e 

Outras Entidades pelo Município de Lisboa, 

(Nos termos da Lei n. 0 812012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n. 0 127/2012, de 21 de junho) 

N.0 de compromisso 6419005232 Declaração Fundos Disponíveis (DFD) N.º 952/2019 

1. O programa de ação de governo para a Cidade de Lisboa tem como um dos objetivos a promoção
do direito ao desporto e ao bem-estar, no sentido de colocar o desporto ao serviço das pessoas e
do seu desenvolvimento pessoal e social, enfatizando o seu papel de veículo educativo e
formativo.

2. A Câmara Municipal de Lisboa entende que as associações desportivas desempenham uma
importante função social, sendo de realçar a sua inestimável contribuição para o desenvolvimento
do desporto, bem como para o lazer e ocupação dos tempos livres das populações,
nomeadamente das camadas mais jovens e socialmente mais carenciadas.

3. A dotação destas entidades com meios e recursos que viabilizem a sua atividade regular e
permitam a concretização de iniciativas e projetos de interesse comunitário, constitui um requisito




















